LEI N.º 5.072 DE 06 DE SETEMBRO DE 2001

Autoriza a celebração de convênio com o Serviço de Apoio ás Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais – SEBRAE/MG – e a abertura de crédito especial.

 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Serviço de Apoio ás Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais – SEBRAE/MG – e a abrir Crédito Especial no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para a realização do referido convênio.


Parágrafo único – Constitui o objeto deste instrumento, o estabelecimento entre partes, de termos e condições para viabilizar a implantação de ações previstas no Programa de Organização do Turismo Municipal, em Patos de Minas – MG, través do Projeto Turismo Competente.


Art. 2º - Para atender ao disposto  no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1201.08482472.413 – 3231000 – Carnaval de Rua, no valor de R$ 6.000,00 (seis  mil reais), do Orçamento Municipal vigente e criar a rubrica 0601.11653632.606 – 31320000 – Projeto Turismo Competente, em igual importância.


Art. 3º - Esta lei entra em vigor em na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de setembro de 2001, 111º ano da República e 132º  ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

